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TEXTO /JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacéo ao § 3° do art. 3%

BN 4 RO
§ 32 Cada Agéncia Reguladora podera adotar processo de decisdo
monocratica, em cada uma de suas diretorias, assegurado a Diretoria
Colegiada ou ao Conselho Diretor o direito de reexame das decisdes
monocraticas, na forma prevista no regulamento da Agéncia”.

JUSTIFICATIVA

As Agéncias Reguladoras tém peculiaridades e especificidades técnicas,
devendo, pois o regulamento préprio dispor sobre o processamento das decisdes
monocraticas no ambito de suas Diretorias, assegurando sempre o direito de
reexame a Diretoria Colegiada ou ao Conselho Diretor.
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